
 

 
 

               DIREÇÃO ACADÊMICA 
 

      Faculdade de Ensino Superior de Linhares  
      (27) 33737900 - Av. Presidente Costa e Silva, 177  
      Bairro Novo Horizonte CEP 29.902-120 - Linhares/ES 

PORTARIA Nº 035, DE 11/12/2025 
 

NOMEIA COMPONENTES DO NÚCLEO DE ESTUDOS 
AFRO-BRASILEIROS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS – 
NEABIQ DA FACELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Diretor Acadêmico da Faculdade de Ensino Superior do Município de Linhares – Faceli no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.501/2015, e pelo Decreto nº 083, de 
06 de janeiro de 2025, considerando a aprovação do Regulamento nº 17/2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Coordenação do Núcleo 
de Estudos Afro-Brasileiros, Indígenas e Quilombolas – NEABIQ da Faceli: 

 Coordenadora – Joana Lúcia Alexandre de Freitas. 
 Secretária – Poliana Bernabé Leonardeli. 

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Colegiado do NEABIQ-
Faceli como representantes docentes e técnicos-administrativos: 

 Cintia Christiele Braga Dantas 
 Jakeline Martins Silva Rocha 
 Naywska Nascimento Filgueiras 
 Nilton Ribeiro de Oliveira 
 Ricardo Silveira da Paixão 
 Samira de Miranda Menezes 

Art. 3º - Nomear como representantes da comunidade externa: 

 Danilo dos Santos Silva 
 Hauley Valim 
 Naara Silva de Jesus Pazinatto 
 Paulo Borges dos Santos 

Art. 4º - O Núcleo desenvolve suas atividades segundo calendário próprio e sob demanda. 

Art. 5º - Os trabalhos do Núcleo não são remunerados, contudo, para fins de comprovação de 
carga horária, atribui-se 4 (quatro) horas no Plano de Trabalho Individual de cada componente 
da Coordenação e 2 (duas) horas no Plano de Trabalho Individual dos representantes 
servidores. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Original assinado 
Me. Alexandre Jacob 

Diretor Acadêmico 
Faculdade de Ensino Superior de Linhares – Faceli 
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